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do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#573692#25#658128/>

Protocolo 573692
<#ABC#573695#25#658131>

PORTARIA Nº 186, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

Designa Fiscal do Termo de Autorização de Uso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202517576002623, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora abaixo relacionada para, 
sem prejuízo das suas funções atuais, fiscalizar e acompanhar o 
Termo de Autorização de Uso celebrado entre esta Secretaria e 
a Arquidiocese de Goiânia, tendo por objeto o uso do Ginásio Rio 
Vermelho, para realização do evento “Dia Nacional da Juventude 
(DNJ)”, nos dias 19 à 21 de outubro de 2025.

I - Fiscal do Termo de Autorização de Uso: BRUNNA 
ORLANDO TEIXEIRA, portadora do CPF n° . ***.055.271-**.

Art. 2º ESTABELECER que, para a consecução do 
objetivo proposto neste ato, o (a) servidor (a) ora designado (a), 
deverá no que couber:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização de novos procedimentos;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#573695#25#658131/>

Protocolo 573695
<#ABC#573798#25#658240>

PORTARIA Nº 181, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores para desempenharem funções essenciais em 
Processo de Contratação no âmbito da Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 7º da Lei 
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as disposições legais do 
art. 2º do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, 
designa os servidores para desempenharem as funções essenciais 
no presente  processo de contratação que tem por objeto: Adesão a 
Ata de Registro de Preços, para eventual contratação dos Serviços 
de Manutenção Corretiva e Preventiva em Elevadores e Plataformas 
de Acessibilidade Vertical instalados no Centro de Excelência 
do Esporte e Autódromo Internacional Ayrton Senna - SEEL,  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e apêndice, e tendo em vista o que consta do Processo 
SEI n°  202517576004584, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 
compor a Equipe de Planejamento da Contratação (Integrante 
Requisitante, Integrante Técnico e Integrante Administrativo), o 
Agente de Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação Direta/
Leiloeiro ou os Membros da Comissão de Contratação, a Equipe 
de Fiscalização do Contrato (Gestor e Fiscal) e Equipe de Apoio:

Responsável Função CPF
Drielly Missias de 

Carvalho
Gestora e Fiscal do 

Contrato
041.985.111-

95
Natielly da Silva Brito Substituto da Gestora do 

Contrato
043.721.981-

08
Natielly da Silva Brito Substituto da Fiscal do 

Contrato
043.721.981-

08
Nilton Cezar Moreira Integrante Requisitante 945.873.291-

34
Zélia de Oliveira do 

Nascimento
Equipe de Planejamento 166.561.801-

91
Johnathan Jobert 

Machado Brito 
Equipe de Planejamento 020.452.481-

43
Saulo Arrais da Silva Equipe de Planejamento 037.054.591-

55
Ana Paula de Moraes Agente de Contratação 950.297.021-

72
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